
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

NOTA OFICIAL

A  Câmara  Municipal  de  Baraúna  comunica  que  diante  da
necessidade  de  se  observar  o  art.  92  do  Regimento  Interno  -
RICMB¹, segundo o qual “a primeira Sessão Legislativa de cada ano
será  destinada  à  leitura  da  mensagem do  Executivo”,  contudo,
embora a abertura dos trabalhos legislativos estivessem previstos
para esta terça-ferira, 24 de fevereiro de 2026, em decorrência de
compromisso inadiável pela(o) Chefe do Poder Executivo Municipal
em Brasilia/DF nessa mesma data, cuja finalidade é atrair recursos
e investimentos para o Município de Baraúna, fica adiado para a
próxima  terça-feira,  03  de  março  de  2026,  a  primeira  Sessão
Legislativa.
 
 
Baraúna/RN, 23 de fevereiro de 2026         
 
Atenciosamente,
 
FABRÍCIO DE SOUSA CARVALHO
Presidente-CMB-PSD
 
 
--------------------------------------------
  ¹Art. 92 do RICMB c/c o art. 30 da Lei Orgânica do Municipal - LEI
MUNICIPAL Nº 081, DE 24 DE MAIO DE 2014
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